
26/11/2020

Número: 0800130-51.2020.8.20.5133 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Tangará 

 Última distribuição : 20/02/2020 

 Valor da causa: R$ 1.467,54 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MIKE DOUGLAS AMADOR BARBOSA (AUTOR) JADSON EVARISTO DA SILVA FABRICIO (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(RÉU)

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

53634
894

20/02/2020 18:35 Petição Inicial Petição Inicial

53634
895

20/02/2020 18:35 Petição Inicial Outros documentos

53634
896

20/02/2020 18:35 Documento de Identificação Documento de Identificação

53634
897

20/02/2020 18:35 Comprovante de Residência Documento de Identificação

53634
898

20/02/2020 18:35 Procuração Procuração

53634
899

20/02/2020 18:35 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

53634
900

20/02/2020 18:35 Prontuário Documento de Comprovação

53634
901

20/02/2020 18:35 Receituário Documento de Comprovação

53634
902

20/02/2020 18:35 Receituários e Atestados Documento de Comprovação

53634
903

20/02/2020 18:35 Recibos (gastos médicos) Documento de Comprovação

53634
904

20/02/2020 18:35 Requerimento Administrativo Documento de Comprovação

53634
906

20/02/2020 18:35 Ressonância Magnética Documento de Comprovação

53634
907

20/02/2020 18:35 Valor Ressarcido Documento de Comprovação

53807
660

05/03/2020 07:38 Despacho Despacho

54005
680

06/03/2020 10:23 Citação Citação

54657
479

27/03/2020 15:59 Contestação Contestação

54657
481

27/03/2020 15:59 2707017_CONTESTACAO_01 Contestação

54657
483

27/03/2020 15:59 2707017_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros documentos

54657
486

27/03/2020 15:59 2707017_CONTESTACAO_Anexo_03 Outros documentos



54657
489

27/03/2020 15:59 2707017_CONTESTACAO_Anexo_04 Outros documentos

54676
712

29/03/2020 15:41 Intimação Intimação

54737
556

31/03/2020 17:40 Petição Petição

54737
557

31/03/2020 17:40 2707017_CHAMAMENTO_AO_FEITO_02 Outros documentos

55003
857

13/04/2020 16:19 habilitacao Petição

57929
664

18/09/2020 13:16 Sentença Sentença

60656
557

28/09/2020 13:40 Embargos de Declaração Embargos de Declaração

60656
564

28/09/2020 13:40 2707017_EMBARGO_DECLARACAO_SENTENCA_
1A_INST_01

Outros documentos

60978
356

01/10/2020 12:13 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

60978
362

01/10/2020 12:14 Intimação Intimação

62707
865

19/11/2020 15:34 Sentença Sentença



 

Em anexo.
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Fone: 84 99957 – 6762 (TIM) 
84 99470 – 7791 (CLARO) 

Email: jadsonevaristo.adv@gmail.com 
Rua José Anastácio de Oliveira, nº 18, Centro, 

Tangará/RN 

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TANGARÁ/RN 
 

 

 

JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

MIKE DOUGLAS AMADOR BARBOSA, brasileiro, solteiro, desempregado, portador da Cédula de Identidade n. 

002.804.766 e do CPF/MF n. 018.090.734-48, residente e domiciliado na Rua Luiz Cesar Ferreira Fernandes, n. 106, 

Centro, Tangará/RN, CEP 59.240-000, por meio de seu advogado, consoante instrumento procuratório em anexo, com 

endereço profissional à Rua José Anastácio de Oliveira, nº 18, Centro, Tangará/RN, CEP 59.240-000, local onde recebe 

notificações e intimações, com contato telefônico e endereço eletrônico presentes no rodapé deste petitório, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor a presente: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT  

 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no 09.248.608/0001-04, situada à Rua da Assembleia, nº 100 – 21º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 

20.011-904, pelos fundamentos jurídicos a seguir aduzidos: 

 

I – DA JUSTIÇA GRATUITA 

 O autor, em virtude da total impossibilidade de arcar com as custas processuais sem o prejuízo do seu 

sustento e o de sua família, requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita, o que fundamenta no art. 5º, inciso 

LXXIV e art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil em vigor. 
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II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 O requerente, consoante afirmado em Boletim de Ocorrência (anexo) foi vítima de um acidente 

automobilístico na saída da Cidade de Tangará/RN para a Cidade de São José do Campestre/RN. 

 Recebidos os primeiros cuidados ainda na Cidade de Tangará/RN (prontuário anexo), devido a gravidade das 

lesões, o requerente teve que se deslocar até a Cidade do Natal/RN com a finalidade de se submeter ao procedimento 

de ressonância magnética (resultado anexo), ocasião em que foi diagnosticado com “Condropatia patelar leve (grau 
I)” e “moderado derrame articular”. 

 Daí por diante o requerente se viu obrigado a realizar diversos gastos com atendimentos médicos, exames, 

fisioterapias e medicamentos, tudo para que pudesse se recuperar o quanto antes e voltar a realizar suas atividades 

normais. 

 Noutra banda, devido ao elevado custo do seu tratamento, o autor dirigiu requerimento à empresa ré para 

que pudesse ter acesso ao seguro DPVAT (requerimento anexo) e, bem assim, ser ressarcido dos gastos por ele 

efetuados. 

 Contudo, Excelência, o valor recebido pelo requerente foi 1muito aquém do que, de fato, lhe era devido. 

Conforme se pode perceber pela análise dos recibos anexos, o valor total dos gastos do requerente, valor este que 

deveria ter sido integralmente ressarcido pela requerida, foi de R$ 3.073,61 (três mil, setenta e três reais e 

sessenta e um centavos). Por sua vez, o valor efetivamente ressarcido pela seguradora foi de apenas R$ 1.232,46 

(um mil, duzentos e trinta e dois reais e quarenta e seis centavos), isto é, bem aquém do efetivamente devido. 

 Desse modo, a requerida, por mera liberalidade e sem qualquer fundamento jurídico para tanto, deixou de 

pagar ao requerente a quantia de R$ 1.841,15 (um mil, oitocentos e quarenta e um reais e quinze centavos). 

 Consoante a legislação de regência (Lei nº 6.194/74), é devido o reembolso à vítima, em razão de despesas 

médicas: 

 

Art. 3º  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e 
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 
que se seguem, por pessoa vitimada:              (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). 

[...] 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso 
de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.                
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
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Fica bem cristalino que, consoante expressa e manifesta disposição legal, o teto para o reembolso das 

despesas médicas é de até R$ R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). Portanto, considerando que as despesas 

do requerente foram devidamente comprovadas junto à requerida, obviamente limitadas ao teto do inciso III, art. 3º, 

fica evidente o direito do requerente à devida complementação da indenização, no montante de R$ 1.467,54 (um mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos). 

   

A jurisprudência pátria também alberga a pretensão do requerente, nos seguintes termos: 

  

"SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS - INDENIZAÇÃO POR MORTE - FIXAÇÃO EM 
SALÁRIOS-MÍNIMOS - LEI 6.194, ART. 3. - RECIBO DE QUITAÇÃO - RECEBIMENTO DE VALOR 
INFERIOR AO LEGALMENTE ESTIPULADO - DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO. 

I - Pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o art. 3º, da Lei 6.194⁄1974, 
não fora revogado pelas Leis 6.205⁄1975 e 6.423⁄1977, porquanto, ao adotar o salário-
mínimo como padrão para fixar a indenização devida, não o tem como fator de correção 
monetária, que estas leis buscam afastar. 

II - Igualmente consolidado o entendimento de que o recibo de quitação passado de forma 
geral, mas relativo a obtenção de parte do direito legalmente assegurado, não traduz 
renúncia a este direito e, muito menos, extinção da obrigação. Precedente do STJ. 

III - Recurso especial conhecido pela divergência e provido." 

(3ª Turma, REsp n. 129.182⁄SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, por maioria, DJU de 
30.03.1998) 

 

"SEGURO. AUTOMÓVEL. PERDA TOTAL DO BEM. RECIBO DE QUITAÇÃO. INDENIZAÇÃO. VALOR 
AJUSTADO NO CONTRATO 

- 'Consolidado o entendimento de que o recibo de quitação passado de forma geral, mas 
relativo a obtenção de parte do direito legalmente assegurado, não traduz renúncia a 
este direito e, muito menos, extinção da obrigação'. Precedente do STJ. 

- Tratando-se de perda total do veículo, é devida na integralidade a quantia ajustada na 
apólice (art. 1.462 do Código Civil), independentemente de seu valor médio vigente no 
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mercado. Precedente da Segunda Seção. Recurso especial não conhecido." (4ª Turma, 
REsp n. 195.492⁄RJ, Rel. Min. Barros Monteiro, unânime, DJU de 21.08.2000) 

 

"DIREITO CIVIL. SEGURO EM GRUPO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. TERMOA QUO DO PRAZO. RECIBO 
DE QUITAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. 

I - O recibo firmado pelo segurado dando plena e geral quitação à seguradora não tem o 
condão de inviabilizar a pretensão à diferença devida. 

II - No prazo prescricional da ação que envolve contrato de seguro, segundo 
entendimento do Tribunal, o termo a quo não é a data do acidente, mas aquela em que o 
segurado teve ciência inequívoca da sua invalidez e da extensão da incapacidade de que 
restou acometido." 

(4ª Turma, REsp n. 257.596⁄SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, DJU de 
16.10.2000) 

Ante o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe provimento, para restabelecer a 
sentença de 1º grau, prolatada pelo MM. Juiz Francisco Geaquinto (fls. 42⁄44). É como 
voto.” 

 

No mesmo sentido é a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça Potiguar: 

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO.  PREJUDICIAL DE MÉRITO: PRESCRIÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL É A DATA DO PAGAMENTO REALIZADO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. PRECEDENTES DO STJ. 
CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO RECURSO.ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, 
acordam os Desembargadores que compõem a 1ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, à unanimidade de votos, conhecer e negar 
provimento ao recurso interposto pela parte ré, nos termos do voto do Relator, que 
integra o julgado. 
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(1ª Câmara Cível, Apelação Cível nº 0812442-19.2015.8.20.5106, Rel. Desembargador 
Cláudio Santos, 25/02/2019) 

 

III – DOS PEDIDOS 

 Face ao exposto, se requer: 

a) o deferimento do pedido de justiça gratuita, porquanto preenchido os requisitos do art. 5º, LXXIV da 

Constituição Federal de 1988 e do art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil; 

 

b) que, considerando que é de conhecimento público que a requerida não costuma realizar acordos em 

audiência de conciliação, o requerente manifesta desinteresse na realização de audiência de 

conciliação, razão pela qual se requer a citação da requerida para, querendo, apresentar contestação, 

sob pena dos efeitos da revelia; 

 

c) a procedência dos pedidos para que a ré seja condenada ao reembolso da importância 

correspondente a R$ 1.467,54 (um mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e 

quatro centavos), devida ao autor em razão das despesas médicas por ele suportadas 

 

d) a condenação da parte ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados no importe de 20%;  

   

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito e compatíveis com o presente 

rito processual.  

 

Dá-se à causa o valor de R$ 1.467,54 (um mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e 

quatro centavos) 

 

Termos em que 

Pede e espera deferimento. 
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Tangará/RN, 20 de fevereiro de 2020 

 

Jadson Evaristo da Silva Fabricio 

OAB/RN 166281  
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190666509 Vítima: MIKE DOUGLAS AMADOR BARBOSA

Data do Acidente: 01/07/2019 Cobertura: DAMS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MIKE DOUGLAS AMADOR BARBOSA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as
informações abaixo:

Recebedor: MIKE DOUGLAS AMADOR BARBOSA

Valor: R$ 1.232,46

Banco: 104

Agência: 000000806

Conta: 000000077390-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Tangará

Rua Assis Lopes, 20, Centro, TANGARÁ - RN - CEP: 59240-000

 

 

 0800130-51.2020.8.20.5133Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: MIKE DOUGLAS AMADOR BARBOSA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

1) Recebo a Petição Inicial para que surta seus jurídicos e legais efeitos, notadamente os de natureza
processual, pois ela cumpre os requisitos legais, especialmente as condições da ação (interesse e
legimitidade - NCPC, art.17), e os pressupostos de existência do processo.

 

 

2) A CONCESSÃO OU NÃO DA GRATUIDADE SERÁ APRECIADA NA SENTENÇA, nos termos
do artigo 101 do CPC. Com isso, permanece a parte autora, até a Sentença, com a oportunidade contínua
para comprovar a necessidade e do cumprimento dos pressupostos para a concessão dos benefícios da
justiça gratuita, nos termos do artigo 99, §2º, do NCPC; ou, se desejar(em), pague(m) as custas
processuais, com a permissão legal de requerer o parcelamento (artigo 98, §6º, do NCPC). A advirto que,
no caso de eventual pedido, de sua parte, no decorrer da instrução, de realização de Perícia, arcará ela
com os honorários periciais, podendo ser ressarcida pela parte contrária na Sentença na hipótese de êxito.
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3)   por entender que, embora se trateDeixo de aprazar Audiência de Tentativa de Conciliação (ATC)
de ação cujos direitos admitem autocomposição, há litigiosidade patente que, se fosse o caso, já teria sido
resolvida. Isso torna remota a possibilidade de acordo. Demais disso, a designação de ATC serve apenas
para se perder tempo e procrastinar o feito.

 

Assim, com base no artigo 5º, LXXVIII, da CF (duração razoável do processo) e no artigo 4º do NCPC,
resolvo não aprazar ATC.

 

Outrossim, as partes podem alinhavar acordo extrajudicial, mediante petição conjunta assinada por elas e
por seus representantes judiciais, e trazê-lo para homologação. E também podem apresentar pedido
conjunto de designação de audiência de conciliação, desde que seja requerimento firme e valioso, sob
pena de se configurar litigância de má-fé pela procrastinação do feito.

 

 

4)  o réu para, se desejar, constituir advogado e apresentar a resposta que tiver no prazo de 5CITE-SE
dias, nos termos do artigo 398 do NCPC.

 

 , concedo à parte autora o prazo de 15 dias para RÉPLICA, devendo serApresentada a contestação
intimada para tal, por seu advogado, via PJE.

 

 

5) , faça-se a CONCLUSÃO para julgamento.Não apresentada contestação

 

 

6) As partes deverão dizer as provas que pretendem produzir na contestação e na réplica, cujos pedidos
serão apreciados quanto a necessidade e pertinência, sendo que SANEIO o feito para estabelecer que o
objeto da presente ação somente é provado mediante prova documental e/ou pericial, e não por prova oral
(depoimentos pessoais e testemunhais), ficando de logo indeferido qualquer pedido de designação de
audiência de instrução.
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7) , faça , fica de logo deferido o pleito, sendoCaso a parte ré, na sua contestação PEDIDO DE PERÍCIA
que caberá à ré pagar o valor dos honorários periciais.

 

Para o caso de prova pericial, sigam-se as seguintes :PROVIDÊNCIAS

 

 

A) Arbitro em R$200,00 (duzentos reais) o valor dos  a serem pagos pelaHONORÁRIOS PERICIAIS
parte ré.

 

 

B) , para comprovar o depósitoINTIME-SE A PARTE RÉ, por seu representante judicial, via PJE
dos honorários no prazo de 10 dias e apresentar seus QUESITOS.

 

, faça-se a  para JULGAMENTO.Não comprovado o depósito dos honorários periciais CONCLUSÃO

 

 

C) , Comprovado o depósito dos honorários INTIME-SE A PARTE AUTORA, por seu representante
, para, no prazo de 10 dias, apresentar seus QUESITOS, ou já constam os judicial, via PJE QUESITOS

.da parte autora na petição inicial
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D) , a expeça-se Passados os prazos dos itens B e C supra, com ou sem quesitação das partes OFÍCIO AO
, para que seja realizada perícia médica na parte autoraNÚCLEO DE PERÍCIAS do TJRN, via NUPEJ

com o fim de aferir a extensão da invalidez e o grau de debilidade que a acomete, sendo que, assim, este
juízo possa estipular de forma proporcional o seguro DPVAT, nos termos da Súmula 474 do STJ.

 

A perícia e a juntada do Laudo Pericial devem ser cumpridos em 30 dias.

 

, autorizo o pagamento e levantamento dos honorários periciaisApresentado(s) o(s) Laudo(s) Pericial(is)
pela(o)(s) perito(a)(s).

 

 

E) De logo apresento os , com base na Lei Federal nº 6.194/1974, sem prejuízoQUESITOS JUDICIAIS
de outros que venham a ser oportunamente elencados:

 

i) A autora teve invalidez permanente? Em caso positivo, essa invalidez foi parcial completa ou
incompleta?

 

ii) Houve a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos
ou corporais previstos na tabela anexa à Lei Federal nº 6.194/1974?

 

iii) Qual(is) a(s) parte(s) do corpo foi(ram) afetada(s) e por quanto tempo? Se houve a afetação, esta foi
em qual percentual? Houve recuperação? Houve ou ainda há submissão a tratamento?

 

 

Ficam as partes desde já advertidas de que deverão fornecer ao perito, com o acompanhamento de seus
assistentes, todas as informações e documentos necessários à realização do estudo. É ônus da autora o
comparecimento na data designada para a perícia, sob pena de extinção do feito e condenação nas
despesas do processo.
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F) ,  Apresentado(s) o(s) Laudo(s) Pericial(is) INTIME-SE AS PARTES, por seus representantes
  para sobre ele falar no prazo comum de 15 dias, e não havendo esclarecimentos ajudiciais, via PJE,

serem feitos ou não sendo requeridas diligências complementares, faça-se a conclusão para julgamento.

 

 

8) Após, com ou sem contestação, com ou sem réplica, com ou sem manifestação sobre eventual Laudo
, faça-se a  para julgamento.Pericial CONCLUSÃO

 

 

 5 de março de 2020TANGARÁ/RN,

 

MICHEL MASCARENHAS SILVA

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Tangará

Rua Assis Lopes, 20, Centro, TANGARÁ - RN - CEP: 59240-000

 

 

 0800130-51.2020.8.20.5133Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: MIKE DOUGLAS AMADOR BARBOSA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

D E S P A C H O

 

1) Recebo a Petição Inicial para que surta seus jurídicos e legais efeitos, notadamente os de natureza
processual, pois ela cumpre os requisitos legais, especialmente as condições da ação (interesse e
legimitidade - NCPC, art.17), e os pressupostos de existência do processo.

 

 

2) A CONCESSÃO OU NÃO DA GRATUIDADE SERÁ APRECIADA NA SENTENÇA, nos termos
do artigo 101 do CPC. Com isso, permanece a parte autora, até a Sentença, com a oportunidade contínua
para comprovar a necessidade e do cumprimento dos pressupostos para a concessão dos benefícios da
justiça gratuita, nos termos do artigo 99, §2º, do NCPC; ou, se desejar(em), pague(m) as custas
processuais, com a permissão legal de requerer o parcelamento (artigo 98, §6º, do NCPC). A advirto que,
no caso de eventual pedido, de sua parte, no decorrer da instrução, de realização de Perícia, arcará ela
com os honorários periciais, podendo ser ressarcida pela parte contrária na Sentença na hipótese de êxito.
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3)   por entender que, embora se trateDeixo de aprazar Audiência de Tentativa de Conciliação (ATC)
de ação cujos direitos admitem autocomposição, há litigiosidade patente que, se fosse o caso, já teria sido
resolvida. Isso torna remota a possibilidade de acordo. Demais disso, a designação de ATC serve apenas
para se perder tempo e procrastinar o feito.

 

Assim, com base no artigo 5º, LXXVIII, da CF (duração razoável do processo) e no artigo 4º do NCPC,
resolvo não aprazar ATC.

 

Outrossim, as partes podem alinhavar acordo extrajudicial, mediante petição conjunta assinada por elas e
por seus representantes judiciais, e trazê-lo para homologação. E também podem apresentar pedido
conjunto de designação de audiência de conciliação, desde que seja requerimento firme e valioso, sob
pena de se configurar litigância de má-fé pela procrastinação do feito.

 

 

4)  o réu para, se desejar, constituir advogado e apresentar a resposta que tiver no prazo de 5CITE-SE
dias, nos termos do artigo 398 do NCPC.

 

 , concedo à parte autora o prazo de 15 dias para RÉPLICA, devendo serApresentada a contestação
intimada para tal, por seu advogado, via PJE.

 

 

5) , faça-se a CONCLUSÃO para julgamento.Não apresentada contestação

 

 

6) As partes deverão dizer as provas que pretendem produzir na contestação e na réplica, cujos pedidos
serão apreciados quanto a necessidade e pertinência, sendo que SANEIO o feito para estabelecer que o
objeto da presente ação somente é provado mediante prova documental e/ou pericial, e não por prova oral
(depoimentos pessoais e testemunhais), ficando de logo indeferido qualquer pedido de designação de
audiência de instrução.
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7) , faça , fica de logo deferido o pleito, sendoCaso a parte ré, na sua contestação PEDIDO DE PERÍCIA
que caberá à ré pagar o valor dos honorários periciais.

 

Para o caso de prova pericial, sigam-se as seguintes :PROVIDÊNCIAS

 

 

A) Arbitro em R$200,00 (duzentos reais) o valor dos  a serem pagos pelaHONORÁRIOS PERICIAIS
parte ré.

 

 

B) , para comprovar o depósitoINTIME-SE A PARTE RÉ, por seu representante judicial, via PJE
dos honorários no prazo de 10 dias e apresentar seus QUESITOS.

 

, faça-se a  para JULGAMENTO.Não comprovado o depósito dos honorários periciais CONCLUSÃO

 

 

C) , Comprovado o depósito dos honorários INTIME-SE A PARTE AUTORA, por seu representante
, para, no prazo de 10 dias, apresentar seus QUESITOS, ou já constam os judicial, via PJE QUESITOS

.da parte autora na petição inicial

 

 

Num. 54005680 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MICHEL MASCARENHAS SILVA - 05/03/2020 07:38:12
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030507381254900000051863921
Número do documento: 20030507381254900000051863921



D) , a expeça-se Passados os prazos dos itens B e C supra, com ou sem quesitação das partes OFÍCIO AO
, para que seja realizada perícia médica na parte autoraNÚCLEO DE PERÍCIAS do TJRN, via NUPEJ

com o fim de aferir a extensão da invalidez e o grau de debilidade que a acomete, sendo que, assim, este
juízo possa estipular de forma proporcional o seguro DPVAT, nos termos da Súmula 474 do STJ.

 

A perícia e a juntada do Laudo Pericial devem ser cumpridos em 30 dias.

 

, autorizo o pagamento e levantamento dos honorários periciaisApresentado(s) o(s) Laudo(s) Pericial(is)
pela(o)(s) perito(a)(s).

 

 

E) De logo apresento os , com base na Lei Federal nº 6.194/1974, sem prejuízoQUESITOS JUDICIAIS
de outros que venham a ser oportunamente elencados:

 

i) A autora teve invalidez permanente? Em caso positivo, essa invalidez foi parcial completa ou
incompleta?

 

ii) Houve a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos
ou corporais previstos na tabela anexa à Lei Federal nº 6.194/1974?

 

iii) Qual(is) a(s) parte(s) do corpo foi(ram) afetada(s) e por quanto tempo? Se houve a afetação, esta foi
em qual percentual? Houve recuperação? Houve ou ainda há submissão a tratamento?

 

 

Ficam as partes desde já advertidas de que deverão fornecer ao perito, com o acompanhamento de seus
assistentes, todas as informações e documentos necessários à realização do estudo. É ônus da autora o
comparecimento na data designada para a perícia, sob pena de extinção do feito e condenação nas
despesas do processo.
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F) ,  Apresentado(s) o(s) Laudo(s) Pericial(is) INTIME-SE AS PARTES, por seus representantes
  para sobre ele falar no prazo comum de 15 dias, e não havendo esclarecimentos ajudiciais, via PJE,

serem feitos ou não sendo requeridas diligências complementares, faça-se a conclusão para julgamento.

 

 

8) Após, com ou sem contestação, com ou sem réplica, com ou sem manifestação sobre eventual Laudo
, faça-se a  para julgamento.Pericial CONCLUSÃO

 

 

 5 de março de 2020TANGARÁ/RN,

 

MICHEL MASCARENHAS SILVA

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 54005680 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MICHEL MASCARENHAS SILVA - 05/03/2020 07:38:12
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20030507381254900000051863921
Número do documento: 20030507381254900000051863921



 

Juntada de contestação e documentos. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2707017- C3/ 2020-01227/ DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARA/RN 

  

   

  

Processo n.º 08001305120208205133 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MIKE DOUGLAS AMADOR BARBOSA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

DOS FATOS 

A parte Autora alega em sua peça vestibular, que sofreu acidente de trânsito em 01/07/2019, e em razão das 

lesões sofridas,  realizou gastos com despesas médico-hospitalares, porém, deixa de apontar e/ou fazer provas 

das referidas despesas. 

Houve o reembolso na monta de R$ 1.232,46 (um mil duzentos e trinta e dois reais e quarenta e seis 

centavos), no entanto, a autora entendo ter direito à diferença propôs a presente. 

Por tais razões, a Ré passará a demonstrar que a pretensão da autora está fadada a mais absoluta 

improcedência. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 

desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 

realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional1. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

 Cumpre frisar, que as notas fiscais apresentadas referem-se às mesmas apresentadas quando do pedido 

administrativo, as quais foram analisadas e o pagamento relativo ao que restou devidamente comprovado, não 

havendo que se falar em diferença. 

 Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos2, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do CPC. 

DO PAGAMENTO EFETUADO EM SEDE ADMINISTRATIVA 

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.232,46 (um mil duzentos e trinta e dois reais e quarenta e seis centavos), após a regulação do sinistro. 

 
1“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

2“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.232,46 (um mil duzentos e trinta e dois reais e quarenta e seis centavos),, o qual foi aceito 

pela beneficiária legal. 
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Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 

pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

  

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 
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Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 

complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 

fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação3. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação4,ou, em último caso a partir do desembolso dado o caráter meramente 

repositor da correção. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e as despesas realizadas em razão do acidente; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

 
3“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

4art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

Num. 54657481 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 27/03/2020 15:59:55
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032715595526600000052648660
Número do documento: 20032715595526600000052648660



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, inscrito sob o nº5432/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TANGARA, 25 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MIKE DOUGLAS 

AMADOR BARBOSA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de TANGARA, nos autos do Processo nº 

08001305120208205133. 

  

Rio de Janeiro, 25 de março de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 07/01/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.232,46

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MIKE DOUGLAS AMADOR BARBOSA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00806

CONTA: 000000077390-9

Nr. da Autenticação 75488E86FE448191
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PARECER DE DAMS

Atendimento:MIKE DOUGLAS AMADOR BARBOSA

BRASIL VEICULOS CIA DE SEGUROS

Tangará

HOSPITAL

01/07/2019

Vítima:

Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Número: 3190666509

 Cidade:

Seguradora:

Análise: Primeira Análise

Data: 03/01/2020 11:15:40

RN UF:

TRAUM SUPERF DA PERNA CONTUSAO DO JOELHO - Não

CONSERVADOR CLINICO Não

Diagnóstico:

Tratamento Odontológico:

Internação:

Tratamento:

 DADOS DO PARECER

Descrição AvaliadoPleiteadoCódigoGrupo

EM CONSULTÓRIO (NO HORÁRIO NORMAL OU PRE ESTABELECIDO) 150,00 125,571.01.01.01-2Honorários Médicos

EM CONSULTÓRIO (NO HORÁRIO NORMAL OU PRE ESTABELECIDO) 150,00 125,571.01.01.01-2Honorários Médicos

PATOLOGIA OSTEOMIOARTICULAR EM UM MEMBRO 1800,00 0,002.01.03.48-4Honorários Médicos

RX - JOELHO 75,00 68,664.08.04.05-4Exames

RM - ARTICULAR (POR ARTICULAÇÃO) 670,00 670,004.11.01.31-6Exames

121,99 121,99Materiais

106,62 106,62Farmácias

Total da Análise Atual 3073,61 1218,41

Valores avaliados conforme parâmetros objetivos de aferição e praticados no âmbito do sistema de saúde

RECIBOS NOS VALORES DE R$ 600,00 E 1.200,00 NÃO FORAM AVALIADOS, POIS, FALTA INDICAÇÃO MÉDICA  CONTENDO O CARIMBO
E CRM DO MÉDICO, INFORMANDO A QUANTIDADE DE SESSÕES DE FISIOTERAPIA A SEREM REALIZADAS.

Indicadores:

Observações:

Informações administrativas Valor à pagar
Avaliação

atual
Pleito atualPago anterior

Avaliação
anterior

Pleito
anterior

Beneficiário: MIKE DOUGLAS AMADOR
BARBOSA
Relacionamento: Vítima

1218,41 1218,410,00 3073,610,00 0,00
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PARECER DE DAMS

Total da Análise Atual 1218,41 1218,410,00 3073,610,00 0,00

TOTAL PLEITEADO: TOTAL AVALIADO: TOTAL PAGO + À PAGAR:3073,61 1218,41 1218,41

 INFORMAÇÕES ANÁLISE MÉDICA
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Apresentada a contestação, concedo à parte autora o prazo de 15 dias para RÉPLICA, devendo ser
intimada para tal, por seu advogado, via PJE.
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Juntada de petição. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2707017- C3/ 2020-01227/ DAMS 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARA/RN 

  

 

 

 Processo: 08001305120208205133                  

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MIKE DOUGLAS AMADOR BARBOSA, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 

informar para, ao final, requerer o CHAMAMENTO DO FEITO A ORDEM. 

No despacho inicial este Nobre Magistrado entendeu pela necessidade da realização de perícia médica, bem 

como arbitrou honorários periciais e, ainda intimtou as partes para que apresentasse os quesitos, porém 

o pedido autoral trata-se exclusivamente de reembolso de despesas médicas - DAMS, dessa maneira não 

há que se falar em perícia. 

A comprovação de seus danos pode ser realizada mediante prova documental, não ensejando a necessidade de 

perícia médica para tal comprovação.  

Em verdade é de praxe nas ações que versem sobre seguro DPVAT, que o juízo de pronto designe a perícia 

médica, contudo, isso se deve ao fato de que é necessário, para as demandas que tem por objeto indenização 

por invalidez permanente, o que não é o caso dos autos.   

 Não consta dos autos qualquer aditamento a inicial para autorizar o pedido de indenização em virtude de 

suposta invalidez permanente decorrente de acidente de trânsito, dessa forma, a ampliação do objeto seria 

vedada pelo ordenamento jurídico, consoante o artigo 264 do Código de Processo Civil. 

 Assim, conforme a melhor doutrina, realizada a citação ocorre à estabilização do processo, descabendo a 

modificação da proposição inaugural. 

 Desde a descrição dos fatos, toda a fundamentação, fica claro que O PEDIDO É EXCLUSIVO PARA REEMBOLSO 

DE DESPESAS MÉDICAS. 

 No pedido inaugural não se encontra pedido de indenização por invalidez o que contradiz o despacho ora 

proferida nestes autos. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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Dessa forma, vem requer o chamamento do feito à ordem para que seja tornado sem efeito o despacho nesta 

parte.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

TANGARA, 26 de março de 2020. 

 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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habilitacao
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Tangará 

Rua Assis Lopes, 20, Centro, TANGARÁ - RN - CEP: 59240-000

Processo:  0800130-51.2020.8.20.5133

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MIKE DOUGLAS AMADOR BARBOSA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

  

                                                      SENTENÇA   

MIKE DOUGLAS AMADOR BATISTA, devidamente qualificado, promoveu AÇÃO DE COBRANÇA
DE DESPESAS MÉDICAS DE SEGURO DPVAT, em face da Seguradora Líder dos Consórcios do
Seguro DPVAT S/A, aduzindo, em síntese, que em 01/07/2019 foi vítima de acidente automobilístico e
que, em razão dos traumas sofridos na ocasião, teve que ser submetido a procedimentos médicos.

Sustentou que após o ocorrido requereu o reembolso de despesas médicas, no valor de R$3.073,61,
contudo, a parte ré somente pagou-lhe administrativamente R$ 1.232,46. Diante do teto previsto na no
inciso III, do art.3º da Lei 11.945/2009 o valor de ressarcimento por despesas médicas ficou em R$
2.700,00, pelo que resta o autor receber da seguradora então o valor remanescente de R$ 1.467,54 a título
de reembolso de despesas médicas. Acostou documentos e os comprovantes de gastos que somam R$
3.073,61.

Devidamente citada, a demandada apresentou contestação sem suscitação de preliminares. No mérito,
alegou ter realizado pagamento administrativo no valor de R$ 1.232,46, não havendo saldo a pagar a
título de despesas médicas porquanto os demais documentos acostados pelo autor não guardariam causa
com o acidente, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos.

Embora devidamente intimado para apresentar Réplica, a parte autora não o fez.

As partes não requereram a realização de outras provas.

É o relatório. Sentencio.

 

1) A despeito da questão de mérito ser de direito e de fato, verifico que, in casu, não há necessidade de
produção de outras provas, autorizando-se o julgamento antecipado do pedido, a teor do art. 355, I do
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CPC/2015, por considerar o conjunto probatório existente nos autos suficiente à análise do meritum
. Ademais, estão presentes todos os pressupostos processuais e as condições para o exercíciocausae

regular do direito de ação.

 

Com isso, indefiro o pedido do réu de designação de audiência de instrução e julgamento, mormente a
questão posta aos autos somente prova-se por meio de documentação, notadamente dos comprovantes de
despesas médicas relacionados ao acidente narrado, sendo que a designação de AIJ seria medida inócua e
que somente serviria para procrastinar o feito.

 

Assim, diante do indeferimento da prova acima e não tendo as partes requerido outras, passo ao
julgamento do mérito.

 

2) No mérito, sustenta a parte autora que, em decorrência de acidente automobilístico sofrido em
01/07/2019 precisou passar por procedimentos médicos e, em razão disso, realizou gastos no montante de
R$3.073,61, tendo recebido administrativamente apenas R$ 1.232,46, de modo que em razão do teto
estabelecido em R$2.700,00 pela legislação de regência, faz jus ao ressarcimento ainda de R$ 1.467,54
por estarem todos os gastos comprovados por meio de recibos e comprovantes de compra em anexo.

A Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida da Medida Provisória n.º 451, de 15/12/2008,
alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, estabelecendo novas regras para a indenização por
seguro DPVAT, admitindo o pagamento do seguro para cobrir despesas de assistência médica e
suplementares devidamente comprovadas, bem como o valor limite para tal indenização:

 

 . Os arts. 3º e 5  da Lei n  6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintesArt. 31 º º

alterações:

"Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica

, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimida: […]e suplementares

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. [...]

§ 2º Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previsto
no inciso III do  deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamentecaput
comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter
privado, vedada a cessão de direitos.

§ 3º As despesas de que trata o § 2  deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas quando oº

atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde do
SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei." (NR)

 

A parte autora comprovou, conforme se vê pelos laudos médicos e fichas de acompanhamento acostadas
aos autos, a gravidade das lesões sofridas, especialmente relacionadas ao joelho, bem assim que essa
enfermidade decorreu do fatídico acidente automobilístico descrito na inicial.
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Assim, todo o quadro clínico do autor comprovado nos autos foi decorrente do acidente automobilístico
ao qual foi vitimado, restando, pois, identificado o nexo de causalidade, inclusive no tocante aos
procedimentos fisioterápicos e compra de insumos médicos, diferentemente do que alegou o réu em sua
contestação.

É sabido que a Lei 6.194/74 prevê expressamente que é cabível à vítima o reembolso, no valor de até R$
2.700,00 (dois mil e setecentos reais), de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente

.comprovadas

No caso dos autos, mesmo o autor tendo comprovado que gastou R$ 3.073,61, por já ter recebido
administrativamente R$ 1.232,46, tem-se que em razão do limite estabelecido pela Lei 6.194/74,  resta ao
mesmo receber R$ 1.467,54.

Nesse sentido, colaciono jurisprudência do STJ:

Ementa: RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.
REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES DECORRENTES DE ACIDENTE
AUTOMOBILISTICO. ARTIGO 3º, INCISO III, DA LEI N. 6.194/74 (COM REDAÇÃO DADA PELA
LEI 11.482/07). A ausência de pedido administrativo não é óbice ao ajuizamento de pretensão de
ressarcimento de despesas relativas ao seguro DPVAT. Outrossim, tal como mencionado na sentença, o
fato de a autora não possuir habilitação constitui tão-somente infração administrativa, não servindo para
afastar o direito ao ressarcimento decorrente do seguro obrigatório. No mais, os documentos necessários
à comprovação do acidente e das despesas médicas e suplementares dele decorrentes foram
devidamente juntados aos autos (fls. 17/29). Os documentos acostados contêm identificação de quem os
assinou e apresentam data próxima ao acidente, este ocorrido em 29/12/2017. Há, ainda, inegável nexo
de causalidade do acidente noticiado na inicial com parte das despesas demonstradas, o que se conclui,

 Observa-se, ainda, que no próprioinclusive, pela proximidade das datas do acidente e dos documentos.
atendimento prestado pelo SAMU, fl. 26, constou referência a lesões nos lábios (boca) e impacto nos
dentes, o que vai ao encontro do tratamento odontológico realizado pela parte autora, demonstrado pelo
documento de fl. 19. Assim, comprovado o nexo de causalidade entre o acidente e as despesas que se
seguiram, deve ser mantida a sentença, sendo a autora contemplada com as despesas no valor de R$
2.500,00. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71007978018,
Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Roberto Behrensdorf Gomes da Silva,
Julgado em 26/09/2018)

 

 

Dessa forma, comprovadas as despesas suportadas pelo autor, quanto à realização de tratamento médico
imposto em razão de acidente de trânsito, tem o mesmo direito ao ressarcimento da quantia de R$
1.467,54 , tendo em vista que já recebeu administrativamente R$ 1.232,46 e considerado o limite de R$
2.700,00 (dois mil e setecentos reais) previsto para as despesas de assistência médica e suplementares
devidamente comprovadas (art. 3º, inciso III, da Lei nº .482/07).11

 

3) Quanto ao pedido de assistência judiciária gratuita entendo por indeferi-lo, isso porque foi dada
oportunidade em sede de despacho inicial para que o autor comprovasse que faz jus ao benefício, tendo
sido o mesmo devidamente intimado de tal despacho por meio de sua causídica, entretanto, quedou-se
inerte, não apresentando qualquer documento que comprove ser hipossuficiente.

 

O art. 99, §2º do NCPC, preceitua que o juiz "somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes
de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos".
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Com isso, verifica-se que não é absoluta a presunção do artigo 99, §3º, do NCPC, tanto que o §2º do
mesmo artigo autoriza o juiz a indeferir a gratuidade desde que diante de justificativa prévia, o que foi
respeitado neste caso.

Destaco, por fim, que o artigo 1.072 do NCPC revogou expressamente os artigos 2º, 3º, 4º, 6º, 7, 11, 12 e
17, todos da Lei Federal nº 1.060/1950.

Assim, por não ter logrado êxito em comprovar que faz jus ao benefício apresentando documentação
atualizada e válida sobre sua situação financeira atual, mesmo intimada para tanto, entendo indeferir o
pedido de gratuidade judiciária ao autor.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de justiça gratuita e julgo  a pretensão autoralPROCEDENTE
formulada na inicial para condenar a parte ré a pagar ao autor a título de indenização decorrente de
acidente de trânsito (Seguro DPVAT) o valor total de R$ 1.467,54 (hum mil, quatrocentos e sessenta e
sete reais e cinquenta e quatro centavos), valor este corrigido monetariamente desde a data do evento
danoso (01/07/2019) (Súmula 580, STJ) e acrescido de juros moratórios a contar a contar da citação
(12/03/2020) (Súmula 426, STJ) à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o principal corrigido.

 

 

As despesas com honorários de advogado, que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da
condenação, nos termos acima (NCPC, artigo 85, §2º), corrigida pelo IPCA desde a data do ajuizamento
da ação e acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde a data do trânsito em julgado desta Sentença,
por levar em conta o tempo da atividade processual e o grau de zelo dos profissionais, e com as custas
processuais, serão pagas, pelo réu.

 

 

Certificado o trânsito em julgado, decorrido o prazo recursal, arquive-se com baixa na distribuição.

 

Registre-se. Intime-se.

 

  /RN, data registrada no sistemaTANGARÁ

MICHEL MASCARENHAS SILVA

 Juiz(a)  de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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Juntada de Embargos de Declaração. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2707017‐ C3/ 2020‐01227/ DAMS 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TANGARA/RN 

  

  

  

Processo: 08001305120208205133 

SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  já  devidamente  qualificadas  nos  autos  do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por MIKE DOUGLAS AMADOR BARBOSA, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA OMISSÃO  

Sem adentrar ao mérito da sentença, informa a V. Exa. que constou na parte dispositiva desta o seguinte: 
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DA DUPLA CORRECAO DOS HONORARIOS SUCUMBENCIAIS 

Com  a  mais  a  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  obscura  em  pontos  essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa‐se que na d. sentença exarada, verifica‐se grave obscuridade, que devem ser supridas ou sanadas por meio 

dos  presentes  embargos,  sendo  certo  que  o  recurso  não  objetiva  rediscutir  a matéria, mas  afastar  os  vícios 

constatados no julgado. 

Com  todo  o  respeito  a  Embargante,  vem,  informar  que  há  dupla  correção  em  relação  a  condenação  em 

honorários  sucumbenciais  uma  vez  que  a  r.  sentença  determina  os  honorários  em  20  %  do  valor 

ATUALIZADO DA  CONDENACAO(  valor  já  estaria  atualizado)  e  após  determina NOVAMENTE  a  correção 

desde  o  ajuizamento  acrescido  de  juros  do  trânsito  em  julgado.  Restando  assim  configurado  a  DUPLA 

CORREÇÃO. 

Ademais verifica se que em relação ao valor principal a r. sentença foi omissa em relação ao  índice devera ser 

utilizado para o cálculo da correção ( seria o mesmo dos honorários sucumbnciais? IPCA?). 

Nestes pontos, requer seja verificada a omissão e a obscuridade informada, devendo‐se esclarecer qual índice 

devera ser utilizado no valor principal para o computo da correção bem como seja ajustada a condenação em 

honorários sucumbenciais. 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto OMISSO, qual seja o marco  inicial para a contagem dos  juros de 

mora,  conferido  efeitos  integrativos  para  o  fim  de  prover  integralmente,  tudo  por  ser  medida  de  direito  e 

irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TANGARA, 24 de setembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980‐A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 ‐ OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Tangará

Rua Assis Lopes, 20, Centro, TANGARÁ - RN - CEP: 59240-000
Contato: ( ) - Email:

ATO ORDINATÓRIO
PROCESSO Nº 0800130-51.2020.8.20.5133

                                                                                     Com permissão do artigo 203, § 4º, do
CPC e art. 4º,  inciso V do Provimento nº 10-CJ/TJRN, de 04 de julho de 2005, intimo a
parte AUTORA para se pronunciar acerca dos Embargos de Declaração acostados aos
autos, no prazo de 15 (quinze) dias; o que faço mediante aviso de intimação que será
remetido ao Diário da Justiça Eletrônico para a devida publicação.

TANGARÁ, 1 de outubro de 2020

VIRNA HOLANDA ALVES
Chefe de Secretaria
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PROCESSO Nº 0800130-51.2020.8.20.5133

                                                                                     Com permissão do artigo 203, § 4º, do
CPC e art. 4º,  inciso V do Provimento nº 10-CJ/TJRN, de 04 de julho de 2005, intimo a
parte AUTORA para se pronunciar acerca dos Embargos de Declaração acostados aos
autos, no prazo de 15 (quinze) dias; o que faço mediante aviso de intimação que será
remetido ao Diário da Justiça Eletrônico para a devida publicação.

TANGARÁ, 1 de outubro de 2020

VIRNA HOLANDA ALVES
Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Tangará 

Rua Assis Lopes, 20, Centro, TANGARÁ - RN - CEP: 59240-000

Processo:  0800130-51.2020.8.20.5133

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MIKE DOUGLAS AMADOR BARBOSA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

  

                                                      SENTENÇA   

Tratam-se de Embargos de Declaração interpostos pela ré SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A que se insurge quanto a sentença que julgou procedente os pedidos do autor
MIKE DOUGLAS AMADOR BARBOSA. Em suas razões, aduziu que este Juízo aplicou dupla correção
quanto aos honorários sucumbenciais, visto que teria condenado a seguradora a pagar a título de
honorários sucumbenciais 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da condenação, nos termos
acima (NCPC, artigo 85, §2º), corrigida pelo IPCA desde a data do ajuizamento da ação, e acrescido de
juros de mora de 1% ao mês desde a data do trânsito em julgado desta Sentença, suscitando ainda que a
Sentença teria sido omissa quanto ao índice de correção a ser aplicado no valor principal da condenação,
pugnando assim pela reforma sentença.

O autor, ora embargado, embora intimado, não apresentou Contrarrazões.

É o relatório.

 

1) O NCPC, no art. 1.022 estabelece que “cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial
para: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o
qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material.”

 

2) No caso dos autos, a parte ré insurge-se contra a sentença proferida por este Juízo, indicando que teria
ocorrido a aplicação de dupla correção quanto aos honorários sucumbenciais, visto que teria condenado a
seguradora a pagar a título de honorários sucumbenciais 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da
condenação, nos termos acima (NCPC, artigo 85, §2º), corrigida pelo IPCA desde a data do ajuizamento
da ação, e acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde a data do trânsito em julgado desta Sentença,
suscitando ainda que a Sentença teria sido omissa quanto ao índice de correção a ser aplicado no valor
principal da condenação.
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Da análise dos autos, que a pretensão do embargante somente merece prosperar em parte.

 

Isso porque no que tange ao argumento de que houve dupla correção nos honorários advocatícios
sucumbenciais resta claro e evidente que atualização monetária com índice de correção é diferente de
aplicação de juros de mora. A atualização monetária é a  atualização  do valor da moeda, enquanto a
aplicação dos juros compensa o atraso de pagamento, logo, resta cabível a incidência de ambos juntos,
como foi o caso do dispositivo Sentencial vergastado que aplicou ambos na condenação dos honorários
advocatícios sucumbenciais.

No entanto, no que toca a argumentação de que a Sentença foi omissa quanto a aplicação do índice de
correção no valor da condenação principal, reavaliando o , verifico que houve efetivamentedecisum
omissão, merecendo reforma a Sentença neste ponto.

Existem diversos precedentes de aplicação de INPC como índice aplicado nas demandas de DPVAT,
vejamos os julgados do TJBA, TJCE e TJAM:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÍNDICE. DIES A QUO. JUROS. SÚMULA 426 STJ. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA
REFORMADA. A indenização do seguro DPVAT deve sofrer correção monetária pelo INPC, desde
o evento danoso (STJ, 2ª Seção, REsp 1483620/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, j. 27/05/2015, DJe 02/06/2015 – recurso analisado sob o prisma do art. 453-C, do

. Nos termos da Súmula nº 426 do STJ, os juros de mora na indenização do seguro DPVATCPC/1973)
fluem a partir da citação. Por não serem as rés beneficiárias da Justiça Gratuita, faz-se impossível a
suspensão da exigibilidade do pagamento de custas e honorários de sucumbência por não serem as rés.
Recurso provido. Sentença reformada. (Classe: Apelação,Número do Processo:
0501044-43.2017.8.05.0080, Relator (a): Telma Laura Silva Britto, Terceira Câmara Cível, Publicado em:
06/02/2019 )(TJ-BA - APL: 05010444320178050080, Relator: Telma Laura Silva Britto, Terceira
Câmara Cível, Data de Publicação: 06/02/2019)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. ARGUIÇÃO DE OMISSÃO QUANTO
AOS ÍNDICES E TERMOS INICIAIS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS
SOBRE COMPLEMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. 1. Trata-se de embargo declaratório interposto em face de acórdão proferido quando do
julgamento da apelação manejada nos autos de nº 0178966-18.2015.8.06.0001, pela qual se reformou
sentença proferida pelo juízo da 30ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE, condenando-se a seguradora
ora embargante ao pagamento de R$2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos) a título de complemento de indenização do seguro DPVAT. 2. A seguradora alegou que o voto
condutor do acórdão impugnado não deixou consignado os índices e termos iniciais da correção
monetária e dos juros moratórios que incidirão sobre o valor complementar da indenização. 3. De fato,
acórdão foi omisso neste ponto. 4. Nos termos da súmula 580 do Superior Tribunal de Justiça, a
correção monetária incidirá desde a data do evento danoso (data do sinistro), devendo-se aplicar o

. Quanto aos juros de mora, estes incidirão desde a citação válida, na ordem de 1% (um poríndice INPC
cento) ao mês, nos termos da súmula 426 do Superior Tribunal de Justiça. 5. Embargo de declaração
conhecido e provido. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos de nº
0178966-18.2015.8.06.0001/50000, acorda a 4ª Câmara Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, pela unanimidade de seus membros, em conhecer e DAR PROVIMENTO ao presente embargo
de declaração, nos termos do voto do relator. Fortaleza, 14 de abril de 2020. FRANCISCO BEZERRA
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CAVALCANTE Presidente do Órgão Julgador RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS Relator(TJ-CE
- ED: 01789661820158060001 CE 0178966-18.2015.8.06.0001, Relator: RAIMUNDO NONATO
SILVA SANTOS, Data de Julgamento: 14/04/2020, 4ª Câmara Direito Privado, Data de Publicação:
14/04/2020)

E M E N T A: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SEGURO
DPVAT. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. TERMO
OFICIAL. DATA DA CITAÇÃO. ENUNCIADO Nº 580, DO STJ. DATA DO SINISTRO.
ENUNCIADO Nº 426, DO STJ. SELIC. INAPLICABILIDADE. JUROS DE 1% A.M. INPC COMO
ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ é consolidada na fixação dos termos iniciais
de juros e correção monetária em casos de demandas pleiteando recebimento de seguro DPVAT; 2. Para o
caso dos juros de mora, incide o Enunciado nº 580, que fixou a data da citação como termo inicial; 3. Para
a correção monetária aplica-se o Enunciado nº 426, do STJ, que fixa como termo inicial a data de
ocorrência do sinistro; 4. Em se tratando de marcos distintos, impossível reconhecer a incidência da taxa
Selic, que traz na sua composição tanto os valores de juros, quanto de correção monetária; 5. Incidência
da taxa de juros a 1% a.m., a teor dos arts. 406, do Código Civil e 161, § 1º, do CTN; 6. Aplica-se o

 7. Não há falar em reformatio in pejus,INPC como índice de correção monetária. Precedentes;
tampouco em julgamento extra petita, dado tratar-se de matéria de ordem pública, conforme decidido pelo
STJ. Precedentes; 7. Recurso conhecido e parcialmente provido para para fixar como termo inicial dos
juros e correção monetária, respectivamente, a data da citação e a data do sinistro, nos moldes dos
Enunciados nº 580 e 426, do STJ, bem como para afastar a incidência da taxa Selic e determinar a
incidência de juros de 1% a.m., a teor dos arts. 406, do Código Civil e 161, § 1º, do CTN e do INPC como
índice de correção monetária.(TJ-AM - AC: 00002678020178044401 AM 0000267-80.2017.8.04.4401,
Relator: Délcio Luís Santos, Data de Julgamento: 02/09/2019, Segunda Câmara Cível, Data de
Publicação: 04/09/2019)

 

 

   Com isso, entendo por aplicar ao caso o INPC como índice de correção do valor da condenação principal.

 

Ante o exposto, conheço dos presentes Embargos de Declaração e dou  , para o fim deprovimento parcial
sanar a omissão do dispositivo sentencial, a fim de instituir o índice de correção como o INPC, retificando
o dispositivo sentencial no seguinte sentido:

 

“Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de justiça gratuita e julgo  a pretensão autoral PROCEDENTE
formulada na inicial para condenar a parte ré a pagar ao autor a título de indenização decorrente de
acidente de trânsito (Seguro DPVAT) o valor total de R$ 1.467,54 (hum mil, quatrocentos e sessenta e
sete reais e cinquenta e quatro centavos), valor este corrigido monetariamente pelo INPC desde a data do
evento danoso (01/07/2019) (Súmula 580, STJ) e acrescido de juros moratórios a contar a contar da
citação (12/03/2020) (Súmula 426, STJ) à razão de 1% (um por cento) ao mês sobre o principal corrigido.

 

 

As despesas com honorários de advogado, que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da
condenação, nos termos acima (NCPC, artigo 85, §2º), corrigida pelo IPCA desde a data do ajuizamento
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da ação e acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde a data do trânsito em julgado desta Sentença,
por levar em conta o tempo da atividade processual e o grau de zelo dos profissionais, e com as custas
processuais, serão pagas, pelo réu.

 

 

Certificado o trânsito em julgado, decorrido o prazo recursal, arquive-se com baixa na distribuição.

 

Registre-se. Intime-se.“

 

Registre-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

 

 

/RN, data de assinatura no sistema. TANGARÁ 

MICHEL MASCARENHAS SILVA

 Juiz(a)  de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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